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Trata-se de Processo Administrativo de Responsabi!ização (PAR) instaurado em desfa-

vor da pessoa jurIdica QUALITY SERVI0S E CONTRUçOES LTDA (CNPJ n°

07.599.862/0001 -21) em razào dos fatos delineados na Portaria SECONT n° 049-S (fis.

478), publicada no Diário Oficial do EspIrito Santo (010-ES) em 10 de marco de 2017,

os quais, em tese, guardarn subsunçâo com o ilIcito administrativo tipificado no artigo

50 inciso IV, alinea "d", da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção Empresarial).

originou-se o presente feito da DenUncia n° 27/2016, por rneio da qual forarn noticiadas

supostas irregularidades cometidas pela defendente. Segundo apurado inicialmente, a

empresa QUALITY celebrou contratos para realização de obras pUblicas e serviços de

engenharia corn a Secretaria de Estado da Educação (SEDU); corn o Instituto de Obras

PUblicas do EspIrito Santo (IOPES); corn a Secretaria de Estado de Esportes e Lazer

(SESPORT); e corn a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educa-

ção Profissional (SECTI), sendo que, no curso das execuçöes contratuais, teriarn sido

verificadas substantivas discrepâncias entre as execuçöes fisica e financeira dos con-

tratos. Corn efeito, teria disso resultado urn locupletarnento sem causa da empresa, con -

substanciado na auferição de pagamentos por serviços nâo curnpridos, fato que indiciou

a perpetracâo de fraudes aos contratos firrnados com a Administracäo Estadual.

Ainda no ano de 2015, ao tomar ciência das potenciais infraçôes, o então Secretârio de

Estado de Controle e Transparência oficiou os Orgâos contratantes, solicitando esciare-

cimentos, e determinou a Subsecretaria de Estado de Controle (SUBCONT) que reali-

zasse visitas técnicas para fins de averiguação das denüncias recebidas. Curnpridas as

diligências, demonstrou-se, por interrnédio de relatOrios fotográficos (fls. 99-118, 124-

185 e 199-207) e de Relatôrio de Execuçâo Financeira das obras investigadas (fis. 187-
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197), que Os pagamentos efetuados pela Administracâo PUblica em benefIclo da em -

presa QUALITY não correspondiam a execução fIsica dos Contratos n° 030/2014, n°

062/2014 e n° 161/2014 da SESPORT; n° 022/2013 e 047/2013 do IOPES/SEDU; e n°

001/2013 e 001/2014 da SECTI, donde a conclusão de que a pessoajurIdica contratada

vinha recebendo por serviços näo efetivamente prestados.

Ante tais circunstâncias, foram os autos remetidos a Subsecretaria de Estado de Inte-

gridade Governamental e Empresarial (SUBINT) para análise de possIvel aplicação da

Lei n° 12.846/2013 a espécie. A normativa responsável por deflagrar o procedirnento de

investigaçäo preliminarfoi a Portaria n° 031/2016 (fls. 01), baixada a data de 07 dejulho

de 2016, cujo objeto abrangia todos as contratos mencionados no parágrafo anterior. 0

ponto de partida da apuraçao fol a consideracao de que as condutas cuja autoria restou

atribuida a empresa QUALITY amoldavam -se, em tese, as elernentares constitutivas do

ilicito previsto no artigo 50, inciso IV, alinea "d", da Lei Anticorrupçâo Empresarial.

Em resposta aos oficios expedidos por esta Secretaria de Estado de Controle e Trans-

parencia (SECONT), a IOPES informou, por rneio do OfIcio n° 0289/2016 (P. 217-231),

que as Contratos n° 0022/2013 (reforma da Escola Ormanda Gonçalves, no rnunicipio

de Vila Velha) e n° 0047/2013 (construcão da Escola Novo Horizonte, no municIpio da

Serra) forarn rescindidos em funçäo da "incapacidade operacional e financeira da em -

presa contratada". Quanta aos demais orgaos contratantes, forarn instauradas trés To-

madas de Contas Especials (TCE) - urna na SESPORT e duas na SECTI - visando a

apurar Os fatos, identificar as responsáveis, quantificar as possIveis danos materiais e

obter os respectivos ressarcimentos na hipótese de comprovaçâo das irregularidades.

A TCE da SESPORT versou sobre a Contrato n° 062/2014, em cuja execucão a QUA-

LITY, ao mês de novembro de 2015, teria recebido a integralidade do valor pactuado,

em que pese haver realizado, aquela altura, apenas 44,97% dos servicos contratados.

Sucede que, pasteriormente, tal processo de TCE acabou arquivado pela SESPORT

ante a constatação de que, em fevereiro de 2016, a obra havia sido concluida.

De outra parte, as TCE n° 001/2016 e n° 002/2016 (fls. 253-357), instauradas no âmbito

da SECTI, referirarn -se, respectivamente, aos Contratos n° 001/2013 (construcão da

Escola Técnica de tUna) e n° 001/2014 (construcao da Escola Técnica de Viana). Ao

final de ambas as TCE, concluiu-se que as condutas irregulares praticadas pela QUA-

LITY (em aparente conluio corn a fiscal dos contratos, a servidor Bruno Alves da Costa)
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deram causa 'ao pagamenta a major por serviços não executados" nos valores corres-

pondentes a R$ 3.188.721,42 (trés rni!hães, cento e oitenta e olto mil, setecentos e vinte

e urn reais e quarenta e dais centavos), em relação ao Contrato n° 001/2013, e de R$

2.175.176,05 (dais rnilhães, cento e setenta cinco mil reais, cento e setenta e seis reals

e cinco centavos), no tacante ao Contrato n° 001/2014.

Destaca-se a fato de que essas duas Ultimas TCE foram deflagradas a partir de urna

auditoria realizada pelo Ministérlo da Transparência, Fiscalizaçâo e Controladaria Geral

da Uniâo - CGU (fls. 243-252), uma vez que as cantratos püblicos entre a QUALITY e

a SECTI forarn celebrados no âmbito do Convénia corn a Fundo Nacional de Desenval-

virnento da Educação (FNDE), de n° 701600/2011, cujo objetiva era a canstrucao das

referidas Escolas Técnicas de lUna e Viana nurna parceria entre as Governos Federal e

Estadual. Assirn, coma houve aporte de recursos pUblicos federais, a CGU efetuou au-

ditoria visando atestar a regularidade das execuçöes contratuals, concluinda, ao final do

procedimento, (1) pelo pagamenta par servicas nãa executadas ou executados de ma-

neira dissonante das previsöes cantratuais e (2) pela ausência de segregaçâo de fun -

çöes do fiscal responsável pelas contratos (a qual, alérn de haver presidido a camissão

de licitacao, também acumu!au a tarefa de elabaração das planilhas de mediçöes).

Na cursa das investigacoes, tamau-se conhecirnento, ainda, de uma cantrovérsia ati-

nente aa quadra societário da empresa. Cansta dos autos, as fls. 08-14, a "Instrumenta

Particular de Cessão e Transferência de Cotas n° 001/2015", no qua! figuram coma Ce-

dentes, de urn lado, Esteväa José Colnaghi, Angélica Demoner Colnaghi e SOnia Tereza

Berardinelli Bernabe; e como cessionárias, de autro, José Roberto Barbosa da Silva,

Sergnis Mussa Maia e Marcela Luiz Dornelas. 0 aludido cantrato tinha par objeto a ces-

são das catas já integralizadas pelos cedentes em favor dos cessionárias pela valor de

R$ 1.800,000,00 (urn rnilhãa e oitocentas rnil reais). Ocarre que, aa tarnarern ciência,

pasteriarmente, de diversas irregularidades cometidas pela gestão anterior (dentre elas

a recebimento de pagamentas par med içoes nãa executadas fisicarnente), as cessianá-

rias, mediante diversas notificaçöes extrajudiciais endereçadas aas cedentes, buscararn

rescindir a cantrata. Trarnita, ainda hoje, perante a 13a Vara Civel Empresarial de Vitária,

açãa judicial versada sabre tais celeurnas relativas aa quadra sacietária da empresa.

ApOs diligente exame do casa, a equipe de investigacão sustentau, no Relatôria n°

028/2016 (fls. 461-475), que "houve par parte da QUALITY urn descumprimenta delibe-

rado do cronagrarna de execução fIsica-financeira da[s] cantrato[s] e prestação diversa
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e aquem da cantratada demonstranda flagrante intenção de receber sem cumprir a acor-

dado, pals não ha coma se falar em desconhecimento par parte da empresa sobre as

vultuosos valores que estavam senda recebidos de maneira indevida" (fls. 472). Reco-

mendau, par conseguinte, a instauraçãa de PAR em face da empresa investigada cam

a fita de apurar a potencial configuracáo de ato lesiva tipificada na Lei n° 12.846/2013.

Ato contInua, instaurau-se a Partaria n° 049-S (fls. 478), a qua! restringlu a abjeta da

apuraçâa tao somente aos Cantratas n° 001/2013 e n° 001/2014, firmadas entre a

SECTI e a empresa defendente. Cam efeita, as demais cantratas - celebrados cam a

IOPES/SEDU e cam a SESPORT - restaram deliberadamente exciuldas do espectra

de apuraçãa deste PAR. A capitulacâo jurIdica preliminar das candutas imputadas a
pessaa juridica QUALITY foi mantida no artiga 50, inciso IV, alinea "d", da Lei n°

12.846/2013, tenda em vista a suposta açào de apresentar mediçöes de execuçâo fisica

das obras destaantes da realidade sab a designia de receber pagamentas par serviças

que näa haviam sida efetivamente executados au prestados.

Para infirmar as imputaçöes, a Defesa a!egau, em sintese, (1) que nãa ocarreram atra-

sos injustificadas ou inexecuçöes contratuais, mas apenas a substituicaa das servicos,

cam decréscimos de alguns e acréscimos de outras não previstos nas contratos, vista

que as terrenos nãa estavam aptos para a construçãa das escalas, carecendo de ade-

quaçöes realizadas pela empresa par solicitaçãa do fiscal Bruno Alves da Costa; (2) que

a regularizacão processual e contratual desses atos cabia a Administraçäo e nãa a em -

presa contratada; (3) que as candutas praticadas pela QUALITY nãa constituIram qua! -

quer lilcita, tampauca acarretaram danas au lesöes ao Pader PUblica, uma vez que as

serviços extraordinários efetivamente prestados cansubstanciavam uma condição para

a execucãa dos abjetas contratuais, cuja não observância ocasianaria a devoluçäo dos

recursos a Uniaa sem a canstruçãa das escalas; (4) que nâo hauve vantagem indevida

auferida pela defendente, haja vista que as serviças extraardinários foram prestadas em

interesse da Administraçäa Püblica e mediante solicitacãa desta, tratanda-se sempre de

obras necessérias a preparaçào da terreno para a canstrução das escolas; e (5) que as

fatos relativos ao Cantrata n° 001/2013, imputadas a empresa, são anteriores a vigencia

da Lei n° 12.846/2013, razäa pela qual nãa padem ensejar qualquer punicaa, em con-

form idade a princIpia tempus regit actum.

Em sede de alegaçöes finals, a pessaa juridica denunciada rabusteceu suas teses de-

fensivas cam as seguintes novas argumentas: (1) que as contratas abjeta de apuraçãa

no PAR faram celebrados na âmbito do Canvênia a FNDE, de n° 701600/2011, no qual
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o Governo Federal assumiria 99% dos custos da construção des Escolas Técnicas e o

Governo Estadual arcaria corn apenas 1%, ficando os Governos Municipais responsá-

veis pelos terrenos ern que seriam realizadas as obras; (2) que é necessária a adequa-

cáo deste PAR aos limites da competência estadual, eis que, segundo os termos do

Convénlo, a contrapartida do Governo do Espurito Santo seria de apenas R$ 225.846,76;

(3) que não podem ser tomados como parâmetros de danos infligidos ao erário estadual

os valores de R$ 3.188.721,42 na construcâo da Escola Técnica Estadual de tUna e de

R$ 2.175.176,05 na construçáo da Escola Técnica de Viana, totalizando o valor de R$

5.363.896,48, haja vista que a contrapartida do Governo do Estado do Espirito Santo no

Convênio se deu em percentual muito inferior (somente 1% dos recursos); e (4) que os

documentos anexados aos autos e as provas testernunhais comprovam que os valores

questionados neste PAR foram pagos a guise de serviços extraordinários, posto que

exteriores ao escopo dos Contratos n° 001/2013 e no 001/2014.

Ancorada em tais fundamentos, pugnou a defendente pela improcedência do PAR e,

corn efeito, pela não aplicaçáo des sançöes cogitadas na Portaria de instauração.

Por sua vez, as manifestaçöes apresentadas, na qualidade de interessados, por José

Roberto Barbosa da Silva, Sergnis Musso Maia e Marcelo Luiz Dornelas, tanto em sede

preliminar quanto em fase de alegacöes finais, centraram-se sobre as controversies re-

tacionadas ao quadro societário da ernpresa e a não consumacão da cessão de cotas

(Instrumento Particularde Cessäo e Transferência de Cotas n° 001/2015), sintetizando-

se, em linhas gerais, na atribuiçäo de responsabilidade exclusiva a gestäo anterior. Pug -

naram, ao final, o reconhecimento, pela SECONT, de que os trés interessados "jamais

foram sócios da empresa Quality" - restando excluidos, pois, de qualquerjuizo de res-

ponsabilizaçáo - e, ainda, a condenaçao da defendente e dos seus "reais sôcios".

Encerrada a instrução probatôria, exarou a Comissão Processante, as fls. 983-992 dos

autos, o Relatôrio Final n° 005/2018, concluindo, a luz das provas coligidas nos autos,

que "a pessoa juridica QUALITY SERVIOS E CONSTRUçOES LTDA., CNPJ n°

07.599.862/0001-21, fraudou a execuçáo dos contratos n°s 001/2013 e 001/2014, firma-

dos com o Governo do Estado do EspIrito Santo, por meio da Secretaria de Estado da

Ciência, Tecnologia, Inovaçâo e Educação Profissional - SECTI", fazendo-se imperiosa,

por conseguinte, "a aplicaçäo da sançâo de multa [...] cumulada com a publicaçáo ex-

traordinária da decisáo condenatOria, nos termos do artigo 6°, incisos I e II, da Lei n°

12.846/2013" (fls. 992).
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Els a sintese do processo.

As fls. 461/475, consta o RelatOrio de Investigacão n° 028/2016.

As fls. 478, a Portaria n° 049-S, publicada no DIO-ES em 13 de marco de 2017, instau-

rando o presente PAR.

Devidamente notificada (fls. 484-485), a empresa QUALITY apresentou defesa as fls.

533-560.

Na qualidade de terceiros interessados, José Roberto Barbosa e Marcelo Dornelas apre-

sentaram suas manifestaçöes, respectivamente, as fls. 776-795 e 820-844.

As fls. 912-914, termos de audiência acompanhados de midia digital contendo os depo-

imentos colhidos pela Comissão Processante.

As fls. 923-930, termo de declaração do servidor Bruno Alves Costa, fiscal dos contratos

investigados, impossibilitado de comparecer as audiências por motivos de saUde.

As 942-951, alegacöes finais da pessoa juridica defendente.

As 952-979, memoriais finals oferecidos pelos terceiros interessados José Roberto Bar-

bosa e Marcelo Dornelas.

ApOs regular e conclusiva análise do caso pela Comissão Processante designada,

consta o Relatôrio Final n° 009/2018 as fls. 983-992.

Posteriormente, foram os autos remetidos a Procuradoria Geral do Estado (PGE) para

fins do disposto no artigo 17 do Decreto Estadual n° 3.956-R/2016. Consta as fls. 997-

1001, o Parecer PGE/PCA n° 00939/2018, corn pronunciamento pela regularidade for-

mal do PAR, acompanhado das subsequentes aprovaçöes da chefia da Procuradoria

de Consultoria Administrativa, as fls. 1003, e da Subprocuradoria-Geral para Assuntos

Administrativos, as fls. 1004.

As fls. 1006, consta o Oficlo n° 49/2018/DRFNIT/EIF1, enviado pela Receita Federal,

informando o faturamento bruto da QUALITY no exercIcio financeiro de 2016.
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Em seguida, vieram -me conclusos os autos para prolaçao de Decisão Administrativa de

Responsabilização, nos termos do artigo 18 do Decreto n° 3.956-R/2016.

E o Relatório. Passo a decidir.

Considerando-se o disposto na Portaria n° 068-S12016, observo que deve ser apreciada

nesta decisão uma ünica imputacao, qual seja: ter a pessoa jurIdica QUALITY fraudado

os Contratos n° 001/2013 e no 001/2014, celebrados corn a SECTI, materializando-se

os atos lesivos na falsificaçâo sistemática, por parte da empresa, de med içoes das obras

visando a auferir pagamentos por servicos näo executados e outros executados de

forma dissonante do contratado, de forma a majorar as vantagens econômicas logradas

pela pessoa juridica. 0 objeto de análise, portanto, consistirá na verificação, a !uz das

provas coligidas nos autos, das condutas concretamente praticadas pela QUALITY e do

potencial amoldamento dessas condutas ao tipo infracional tipificado no artigo 50, inciso

IV, aimnea "d", da Lei n° 12.846/2013.

Ainda nesse esforço preambular de delimitação do âmbito de apreciacão desta decisão,

e necessário reafirmar a irrelevância, para os fins deste PAR, das controvérsias concer-

nentes ao quadro societário da empresa, as quais consubstanciam, inclusive, consoante

mencionado no relatôrio, objeto de ação judicial que tramita perante a 13a Vara CIvel

Empresarial de VitOria. Nesse passo, uma vez que no presente feito se está a tratar

exclusivamente da responsabilização administrativa da empresa - e não da responsa-

bilidade civil de qualquer dos seus sócios - serâo deliberadamente desconsideradas as

alegacoes defensivas (da QUALITY e dos interessados) acerca da composiçâo socie-

tária passada ou presente da pessoa jurIdica. Pouco importa, aqui, se os supostos atos

lesivos foram praticados sob a egide de urna ou outra administração, porquanto o even-

tual juIzo de responsabilização se restringirá tao somente a empresa, sem se cogitar,

na especie, de qualquer hipOtese de desconsideraçâo de sua personalidade jurIdica.

Postos tais esciarecimentos, principio a análise dos elementos de convicção coleciona-

dos nos autos.

0 primeiro fator a se ponderar no exame da controvérsia em tela é que, em ambos os

contratos analisados, a execução fisica das obras condicionava a efetuacao dos paga-

mentos devidos a QUALITY na condiçao de contratada. Seria este, por conseguinte, o

principal mável da perpetraçäo de fraudes as mediçoes das obras: satisfazer, ainda que

7



COHSPAECR
joL1obUco

Iesso_1MO3tg

sub-repticiamente, Os pressupostos que viabilizariam a retribuição financeira a ser adim-

plida pelo Estado no curso da execução contratuaL Na hipôtese do Contrato n° 01/2013,

ta! condicâo se encontrava prevista na Clâusula 4.1 (fls. 370), ao passo que, no Contrato

n° 001/2014, disposiçäo congenere se verificava na Cláusula 5.1 (fls. 413). In verbis:

CONTRATO N° 001/2013
4- DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela etapa efetiva-
mente executada no més de referenda no 5° (quinto) dia Util apos a
conclusão da parcela convencionada, em conformidade corn a crono-
grama de execuçâo fisico-financeiro, apOs aceitaçäo pelo gestor desig-
nado para acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato.

CONTRATO N° 001 /2014
5- DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO
5.1 - A SECTTI pagara a CONTRATADA pela etapa efetivamente
executada no mês de referéncia, em conformidade corn o cronograrna
de execuçäo fisico-financeiro, apOs a mediçäo pelo gestor e fiscal de-

signado para acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato.

Nesse sentido, a falsificaçâo das mediçöes relativas a execucão fIsica das obras possi-

bilitaria a empresa contratada auferir pagamentos indevidos, posto que desacompanha-

dos das contraprestaçöes delineadas nos contratos celebrados corn a SECTI. Tratava-

se de urn rneio nitidamente fraudulento, capaz de propidiar a Contratada urn enriquedi-

mento sem causa, em ofensa a principiologia regente dos contratos adrninistrativos.

As provas dos autos não deixam dUvidas quanto a prática dos atos lesivos. As TCEs n°

001/2016 e n° 002/2016 dernonstraram exaustivamente as significativas disparidades

entre as execuçöes fisicas e financeiras das obras relativas as Escolas Técnicas de tUna

e de Viana, mediante ava!iaçöes e vistorias in Ioco realizadas por uma equipe de Coor-

denacão de Engenharia e Obras (CEO) da SECTI, fornecendo numerosas e cabais evi-

dências da rnaterialidade dos ilicitos administrativos imputados a defendente.

No que tange ao Contrato n° 01/2013, a RelatOrio de Tomada de Contas Especial SECTI

n° 001/2016 apurou uma manifesta "contradicao entre os sefviços efetivamente med/dos

e as planhlhas de rnedicao, sendo que ficou claro o pagamento de servicos que não

foram executados, etapas nao concluIdas, bern como o pagarnento de servicos que es-

tao em total desacordo com o especificado" (fls. 266). Além disso, a equipe responsável

pe!a condução da TCE atestou que "foram instalados itens em desconformidade corn

os especificados em projeto, tais como: divisórias em granito, fios/cabos, eletrocalhas,

infraestrutura hidráui/ca e hidrossanitária, estruturas metálicas faltando perfis e/ou corn

faihas no tratamento do aço, entre outros" (fls. 266).
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Também apontou a Comissão Processante (fls. 989) o fato de terem sido apresentadas

mediçöes de cobertura da obra, muito embora a mesma ainda se encontrasse inteira-

mente descoberta quando das inspeçães ocais pela equipe da CEO. As demais flume-

rosas irregularidades aparecem detaihadas nas fls. 266-271 dos autos.

Explicita a defraudacão do Contrato n° 001/2013, corn maiores clareza e abrangencia,

o "Quadro-Resurno de Dana ao Erário", exposto as fls. 290. Colaciono-o abaixo:

N° MedIãol Valores cia Referenda (R$) .VRTE

Valor Nota Valor Pago ValExecu0do Dana Apurado Dana ApuradoPeriodo Referenda

(B) (C) (BHC) emVRTE

1' Mediço
3628,08 382.398,06 273.110,78 109.287,30 45.880,48

24/04/2013 a 31/05/2013
2' MediçSo

299.897$6 299.896,54 171.129,21 128.767,33 54.058,49
01/06(2013 a 30/06(2013

-

38 Mediçâo
375.162,91 375.16291

__________

77.279,50

_______________

297.883,41

____________

125.056,01
01/07/2013 a 31/07/2013

4' Mediçeo
828.632,84 628.632,84 575.572,98 53.059,86 22.275,34

01/08/2013 a 31/0812013

5' MecflcSo
-

427.872,31 427,872,31 346.587,14 81.27617 34.120,56
01/09/2013 a 30109/2013

68 Mediça
342.736,05 342.736,05 174.244,33 168,491,72 70735,40

01/10/2013 a 31/10(2013

7' Mediç5o
251.10443 251.104,43 121.142,42 129.862,01 54.560,04

01/11/2013 a 30/11/2013
8' Medlço

220,376,26 220.376,26

-________

114.483,20

-____________

105.893,06

____________

44.455,52
01/12/2013 a 31/12/2013

98 Medço
221.967,52 221.967,52 98.118,49 123.849,03 49.126,94

01/01(2014a31/01/2014

108 Mediçâo
428.548,39 428.548,39 115.594,98 312.953,41 124.13860

01/0212014 a 2810212014
'TI' Mediçao

107.039,46 106.109,851) 22.934,95 83.174,90 32.992,82
01/03/2014 a 3110312014

12' Medicão 166.565,22 164.899,57 21.341,21 143.658,36 56.945,00
01/04/2014 a 30/04/2014

13' Med0c5o 445.556,44 7.200,89 438,355,55 173.881,61
01/05/2014 a 31/07/2014

'14' Medicâo 308.212,84 306,212,84 89.434,07 216.778,77 8.989,20
01/08/2014 a 31/0812014

15' Mediçeo
228.450,60 228.450,60 3.402,73 225.047,87 89.269,29

01/09/2014 a 30/09/2014

16' Medicâo 175.624,76 173.868,51 2.768,93 171.099,58 67.869,73
01/10/2014 a 31/10/2014

17' Medlçeo
172.07629 170.355,53 17.881,57 152.473,96 60.481,54

01/11/2014 a 30/11/2014
-

18' Meciiçao
_________

249.343,63

_________

246,850,19

_________

4006

______________

246 810,13

____________

97.901,88
01/12/2014 a 31/1212014

Subtota/s 5.429 565,35 5.420.998,84 2.232.277,42

Total Geral Dano
_______________

R$ 3.188.721,42
____________

1289.738,25
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Situação idêntica se vislumbrou no curso da execução do Contrato n° 001/2014. Neste

segundo caso, a equipe que diriglu as apuraçoes nos autos da TCE n° 002/2016 atestou

uma inescusável "contradição entre Os selvicos efetivamente medidos e as planilhas de

medicao, existindo o pagamento por serviços que sequer foram iniciados, tais como

insta!ação de te/has de alumInio, eletrodutos, fibs de cabos elétricos, regularização e

execucao de pisos de a/ta resistência, instalacoes hidrossanitárias a protensão nas /a-

jes, a/em do pagamento de diversas etapas nab concluldas, ou que se encontram par-

cialmente executadas" (fls. 333). As demais infraçöes são listadas as fls. 333-335.

No "Quad ro-Resumo de Danos ao Erário" de fls. 341, visualiza-se o conj unto das dispa-

ridades entre a execução fisica e financeira da obra alusiva ao Contrato n° 001/2014:

N° MedicäW Vaores de RefCt*ca (R$} YRT

Va'or ?Dota Vak,r ago
ExLtdo Dano Apurado Do ApLrradoPerodo Reericiia

Fisca' (A) (9) (C) (BHC) em VRTE

1" Medio
847,148.26 847.148,26 97.196,76 549.951.50 218.145,%5

17101/2014 a 18102)2014

2 Medo
176.373,51 176,373,51 50.2i5,4 126.158,11 60.042,88

17/02/201431/O3/2014
________ _________ ____________ J

3" Mediçi

________

___________

377.547,85 377.547,85 140.834,42 235713,43 93,896.64
01/04)2014 a 3010412314

4" Medco
329J63,70 329,763,70 31.392,39 298.371,31 118,354,35

01)05/2014 a 31105/2014

5" Meço
111,54989 111.549,69 673222 104,617,47 41.577,74

01/0612014 a 30/05/2014

6" iç3o
381 £39.85 381.83985 23.7975O 358.042,15 142.023,96

01/0712014 a 30/07/2014

7" Medco
124.641,70 124.641,70 4.893,52 119.748,18 47.500,27

05/2014k 31/08/2014

8" Mdho
97410.95 97.410,96 2.225,1 95184,05 37,796,47

01)00/2014 a 30/09)2014

9" MeLiço
51.194,18 50,682,24 18,227,72 32,454,52 12873,67

01(10)2014 a 31110/2014

10' Med3ço
1.08.464,51 107.379,88 1.109,44 106.270,42 42.154,07

01(11/2014 a 30/11/2014

11 h1ed1ço
1.48.954.45 1.47.454,91 0,00 147,464.91 58.49461

01/1212014 a 31112)2014

&thtoaFs t554.888,4'6 2.561.802,33 375.626,28

Total Gw1Do R 2.175.176,05 862.822,71
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Desse modo, robustamente comprovadas estâo as fraudes consumadas pela QUALITY,

as quais se consubstanciararn na falsificação das rnediçães visando a obtenção de pa-

garnentos descabidos por serviços inexecutados ou executados de maneira divergente

do contratado, por interrnédio de urn conlulo corn a servidor pUblico Bruno Alves Costa,

responsavel por fiscalizar a cumprirnento das avencas celebradas pela empresa corn a

Adrninistração Estadual.

Não e casual, nesse sentido, que a conclusão de ambos as RelatOrios de Tomadas de

Contas Especiais tenha sido pela responsabilizacão solidária da QUALITY e do fiscal

dos contratos quanta a restituição ao erário dos vultuosos valores indevidamente rernu-

nerados a defendente, els que tanto a ernpresa quanta o referido servidor concorrerarn,

mediante a prática deliberada de graves irregularidades, para a consumação dos atos

lesivos ora apreciados.

Destaco, neste ponto, a guisa de conclusão, a seguinte excerto dos Relatários de TCE,

destacado pela Equipe de Investigaçâo as fls. 469:

As mediçOes não retratam flelmente o gue realmente foi executado
pela contratada, ao contrário, demonstra gue foram inseridos servi -

cos gue nem seguer foram iniciados, bern coma serviças indicados
coma executados em sua tatalidade, somando, conforme anãlise dos
autos, a näa exigencia par parte desse servidor, sob a respansabili-
dade da funçao que ocupava, das documentaçOes pertinentes a corn-

pravaçãa da habilitaçäa para a recebimento campetente a cada medi-
ção [...] Também näo fora observado a que aduz a art. 5 da Partaria
retro mencianada [Partaria SEGER/PGE/SECONT n° 049-R/2010 -

deflagrando paqamentos indevidos, pagos a major, referentes a
servicos näo executados - ou seja, pagarnentos cansiderados coma
realizados de forma antecipada. Configuranda a previsäa constante no
art. 92 da Lei 8.666/93.

Nesse passa, e relevante assinalar que a rná-fé da defendente, embora possa ser fad! -

rnente deduzida das evidências colecionadas nos autos, não canfigura urn pressuposto

fático-jurIdica para a sua responsabilização corn fulcra na Lei n° 12.846/2013. Isto par-

que a aludida diplorna descobre na sisternática da responsabilidade objetiva a seu prin-

cipal alicerce, tarnanda prescindIvel - para que válido urn juIzo condenatório proferido

em desfavor da pessoa jurIdica processada - a cornprovaçao do elementa subjetiva que

concretarnente deterrninou as condutas antijurIdicas a ela irnputadas.

Corn efeito, urna vez dernonstrada a ocorrência de urn ato lesivo (apresentacâo de me-

diçöes falsas das obras), do dana ocasionado (pagamentas inapropriadas par serviços

não executados) e do nexo de causalidade que cuida de atã-los no caso concreto (a

11.
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fundamento da remuneraçäo indevida foram exatamente as mediçoes astuciosamente

oferecidas pela empresa a SECTI), já se aperfeicoa a responsabihdade jurIdica objetiva

nos moldes preconizados pela Lei Anticorrupçao Empresarial.

Outrossim, em análise das peças defensivas, não vislumbro fundamentos aptos a des-

constituir as imputaçöes formuladas em face da defendente.

o principal argumento suscitado pela Defesa para legitimar as pagamentos auferidos

fol a necessidade de previa realização de servicos extraordinários e indispensáveis ao

inIcio das obras (a exemplo de procedimentos de terraplanagem), alegaçâo que de fato

encontrou respaldo no depoimento prestado pela testemunha Amilton Marques (topô-

grafo contratado autonomamente pela QUALITY para auxiliar na construçào das Esco-

las Técnicas). Sucede que, consoante explanacao tecida pela Comissão Processante

as fls. 988, nas hipôteses em que se mostre necessária a efetuacão de acréscimos ou

supressöes nas obras, aplicável serã a disposiçao contida no artigo 65, § 10, da Lel no
8.666/1993, cuja redaçâo assim apregoa:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderäo ser alterados, corn
as devidas justificativas, nos seguintes casos:

[.. .1

§ 1 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas rnesrnas condiçoes con -

tratuais, os acréscirnos ou supressOes que se fizerern nas obras, ser-
vicos ou cornpras, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu-
alizado do contrato, e, no caso particular de reforrna de edificio ou de
equiparnento, ate o irnite de 50% (cinqUenta por cento) para os seus
acréscirnos.

Em tais circunstâncias, caso as serviços suplementares exigidos pelas construçöes das

Escolas Técnicas de IUna e de Viana se encontrassem insertos nos parâmetros fixados

pelo retrocitado dispositivo, estaria obrigada a empresa, por forca de lei, a realizá-los,

mediante os respectivos redimensionamentos dos valores contratuals. Em situacao di -

versa, na hipátese de transgressâo - pela Administraçáo - do comando insculpido no §

1° do artigo 65 da Lei de Licitacöes, assistiria a QUALITY a direito de pleitear a rescisão

dos contratos em funçäo do descumprimento das obrigaçöes avençadas e da excessiva

onerosidade que tal descumprimento implicaria a parte contratada.

Em todo caso, certo e que a existéncia de serviços atIpicos (leia-se: que refugiam ao

estrito escopo dos contratos) näo poderia ser mobilizada pela empresa coma salvo-can -

duto para falsear mediçöes e, assim, garantir a pagamenta por tarefas nao executadas,

12
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ainda que tal proceder se respaldasse numa suposta autorizacão do servidor responsá-

vet pela fiscalização dos contratos. Toda e qualquer substituição de serviços deveria ser

adequadamente formalizada, segundo os ritos e procedimentos previstos em lei, afigu-

rando-se flagrantemente irregular, por nItida extrapolacäo de atribuiçöes legais, qual-

quer autorizacâo informal por parte do fiscal dos contratos para que a contratada desse

prossecuçâo a atividades näo pactuadas quando da celebraçâo dos instrumentos.

Nessa exata direçào se desenvolve a raciocinio trilhado pela Comissäo Processante ao

ponderar que, "nem na hipOtese de existência de teôricas substituiçoes de servicos ale-

gadas pela pessoa jurIdica, seria aceitável ela receber em desacordo com o que foi

efetivamente contratado, que em uma nota que esteja escrito que recebeu determinado

valor pelo serviço 'A', quando na verdade em uma subjetividade obscura e pouco trans-

parente esteja se referindo ao serviço 'Z" (fls. 988-989). Em smntese, não pode ser invo-

cada, pela empresa, a realizaçâo de serviços extraordinários como uma excludente de

culpabilidade em relacâo a contrafacão das medicöes concernentes a execucão fisica

das obras contratadas.

Esse mesmo argumento da "substituição de serviços" subsidiou a assertiva, reivindicada

pela empresa, de que "inexistiram danos ao erário", vista que, a todos as pagamentos

efetivados em seu favor, correspondeu algum serviço por ela concretamente prestado.

Nesse contexto, mesmo aqueles servicos nâo estipulados nos contratos teriam igual-

mente aproveitado ao Poder PUblico, eis que se tratava de providências imprescindIveis

ao inIcia das obras. 0 raciocInia, evidentemente, não se sustenta. Não seria de qualquer

modo admissIvel, a Iuz do que acima se buscou tangenciar, uma "campensaçäo de va-

lores" a revelia dos ritos e formalidades inerentes aos contratos administrativos, motivo

pelo qual todos as pagamentos repassados a empresa corn fundamento em mediçöes

viciadas traduzem-se, inexoravelmente, em efetivos danos materiais aos cofres pUbli -

cos, fazendo sucumbir, par conseguinte, qualquer suposicäo de inacorrência dos atos

lesivos sob tais argumentos.

De toda maneira, ainda que se cogitasse de situaçâo caracterizada pela ausência de

lesães ao erário, nâo resistiria a tese proposta pela defendente. Isso porque e fume e

iterativa a jurisprudência administrativa desta Secretaria no sentido de que a ilIcito ad -

ministrativo tipificado no artigo 50, inciso IV, ailnea "d", da Lei n° 12.846/2013 e de natu-

reza formal, parquanto não demanda, coma pressuposto de sua consumaçäa, a produ-

cáo do resultado naturalmstico de efetivo prejuIzo econômico para a Administraçáo. Sob

essa ótica, a concretizaçáo de qualquer dana ao patrimônio pUblico decorrente de ato

13
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ilIcito juridicamente capitulado em tal dispositivo se configura como mero exaurimento

do comportamento lesivo, reservando sua relevância nâo em termos de tipicidade, mas

tao somente para fins de dosimetria das penalidades aplicáveis

Em sequencia, mostra-se igualmente insubsistente a alegacão defensiva de irretroativi-

dade dos preceitos repressivos tipificados na Lel n° 12.846/2013 aos fatos ocorridos no

bojo do Contrato n° 001/2013, segundo o princIpio tempus regit actum, tendo em conta

que so se iniciou a vigência do mencionado diploma no mês de janeiro de 2014. Recor-

rendo, urna vez mais, a argumentação desenvolvida pela Comissão Processante, desta

feita as fls. 989 dos autos, observa-se que, das 18 (dezoito) mediçöes efetuadas no

curso da execuçâo do Contrato n° 001/2013, 9 (nove) - ou seja, metade delas - foram

realizadas de fevereiro de 2014 em diante, isto en em lapso cronológico posterior a en -

trada em vigor da Lei Anticorrupçâo Empresarial. Pode ser facilmente confirmada essa

assertiva por um superficial exarne das datas constantes no "Quadro-Resumo de Dano

ao Erário", reproduzido alhures nesta decisão e visualizãvel as fls. 290 dos autos.

Neste caso, em que se está a tratar de uma tIpica situacao de ilIcito continuado, deve-

se considerar a consumação de cada urna das açöes tIpicas isoladamente, quedando-

se suscetiveis de reprimenda aquelas cuja perpetração tenha se dado apOs o iniclo da

vigencia da lei repressiva. Significa dizer que, para fins de análise da caracterizaçao da

infração, resta definitivamente infirmada a tese de inaplicabilidade da Lei n° 12.846/2013

ao Contrato n° 001/2013, porquanto se impöe levar em consideraçâo toda a cadeia fá-

tica no curso da qual se materializou o ato lesivo imputado. sto feito, mostra-se impe-

rativa a conclusâo de que as 9 (nove) infraçöes parcelares ulteriores a 29 de janeiro de

2014 - data em que entrou em vigor a Lei Anticorrupcão - legitimam, sem margem de

dUvidas, o juIzo de responsabilizacao da defendente corn fulcro no diploma.

Por conseguinte, ha que se reconhecer os reflexos de tal raciocInio no procedimento de

dosirnetria da pena, em cuja operaçao, obviamente, näo poderão ser valoradas, corn

desiderato punitivo, as falsificacoes de rnediçoes ocorridas em data pretérita a vigência

da Lel n° 12.846/2013 (1 a ga Mediçoes - fls. 290), sob pena de transgressâo ao prin-

cIpio da irretroatividade de normas sancionadoras.

Não prospera, de igual sorte, o fundamento aduzido pela Defesa em sede de alegacoes

finals no sentido de que seria irnperativo proceder a urn redirnensionarnento do presente

PAR em conforrnidade corn os limites da competência estadual, supostamente delinea-

dos pelo percentual dos recursos desernbolsados pelo Governo do Estado do EspIrito

14
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Santo no selo do Convênio n° 701600/2011, firmadojunto ao FNDE, cujo objeto abran-

gia a construçâo das Escolas Técnicas de lUna e de Viana.

Cuida-se, novamente, de argurnento inôcuo: primeiro porque não integra o escopo deste

PAR a problemática atinente ao ressarcimento de danos infligidos aos erários federal e

estadual, matéria cuja apreciaçâo - nessa hipOtese, sirn - exigiria a discriminacâo dos

prejuIzos impostos a urn e outro entes federativos; e, segundo, porque fol a prOpria CGU

- órgao vinculado a Administraçäo Püblica Federal - quern remeteu o caso a esta Se-

cretaria, solicitando a adoção das providências em apuração ônica conduzida pela

SECONT. Somados esses dois fatores, conclui-se, pois, pela impertinência da alegação

de necessidade de readequaçâo do âmbito de análise do presente feito.

Elididas, pois, as principals teses defensivas sustentadas pela empresa denunciada.

Porfim, sobre o amoldamento da conduta imputada ao conceito jurIdico de fraude, pode -

se tomar por referenda a definiçao semântica proposta pela EnciclopOdia JurIdica1: "En-

godo, embuste, estratagema, sagacidade que leva o iludido a aparência adulterada da

veridicidade". Em similar vereda, o magisterlo doutrinário de Rogerlo Sanches e Renee

5ouza2 adverte que o nUcleo verbal do tipo ("fraudar") remete as açöes de "enganar" ou

"trapaceat', podendo por isso ser qualificado como urn "estelionato IicitatOrio ou contra-

tuaf'. Ou, ainda, a predileçào das mais clássicas licoes da doutrina, convém a baila tra-

zer a célebre conceituaçâo enunciada por Francesco Carnelutti, segundo a qual a fraude

consiste na "atividade dirigida a iludir a lei, e se decompöe, por conseguinte, em dois

elementos: violacâo da tel e ocultação da viotação".

Nesse passo, ciente de que a execuçào fIsica das obras condicionava diretamente a

efetuaçâo dos pagamentos por parte SECTI, a empresa QUALITY apresentou mediçöes

que não refletiam a realidade corno uma técnica de ludIbrio, corn a lUcida finalidade de

induzir a erro a Administração PUblica e, corn isso, lograr urn locupletamento sern causa,

posto que ern flagrante descornpasso corn a execução real das obras. Noutros terrnos,

a exibição de rnediçöes corrornpidas serviu ao ilegItirno propôsito de carnuflar ou dissi-

mular a auferição de pagarnentos indevidos em prejuIzo do Poder PUblico.

1 Fonte: http://www.enciclopedia-juridica. bizl4.com/pt/d/fraude/fraude. htm. Acesso em: 18 set.
2019.
2 SANCHES, Rogerio; SOUZA, Renee. Lei Anticorrupçäo Empresarial: Lei n° 12.846/2013. 2 ed.
Salvador: Juspodivm, 2017.
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Em tal cenário, a saciedade comprovado no decurso da instrução, nenhuma incerteza

remanesce quanto a tipicidade das condutas imputadas a empresa e sua consequente

subsunção a acão de fraudar, nos moldes preconizados pela Lei n° 12.846/2013, afian-

çando-se escorreita, portanto, a capitulacão jurIdica da conduta no artigo 5°, inciso IV,

alInea "d", do citado diploma.

De toda sorte, e de ciência geral que os elementos tipicos que estruturam a infraçäo

insculpida em tal dispositivo refletem-se simetricamente nas elementares constitutivas

de urn tipo penal correlato, analiticamente descrito no artigo 96 da Lei n° 8.666/1993.

Neste Ultimo dispositivo, foram explIcita e taxativamente delineadas, na forma de cinco

incisos, as condutas que correspondem ao signo "fraudar", vinculadas, de maneira ge-

ral, a elevação abusiva de preços e a falsificaçäo de mercadorias.

No caso da Lei Anticorrupcâo Empresarial, por outro ado, em ilustrativo exemplo do que

denornina a doutrina de "sflêncio eloquente do legislador", não forarn enumeradas as

açoes que aperfeiçoam o ato de "fraudar" uma licitação ou urn contrato a ela contIguo,

exatamente para se preservar a flexibilidade e o alcance necessários a efetiva punição

dos comportarnentos que atentem contra a Administração PUblica. Quando notado este

detaihe na redação da Lei n° 12.846/2013, de mais urn elemento se dispöe para afastar

qualquer suspeita de inadequação do enquadramento da QUALITY como incursa no ato

lesivo imputado. Em mais este ponto, convém recorrer a expertise da doutrina3:

"A alinea 'd', inciso IV, do art. 5° da Lei Anticorrupçao traz urn preceito
extremamente amplo para definir urn ato de corrupçao relacionado corn
as licitaçöes e contratos: 'd) fraudar licitaçao pblica ou contrato dela
decorrente'. Interessante que o mencionado preceito reproduz, em
certa medida, o caput do art. 96 da Lei de LicitaçOes:

[. ¯1
A grande diferenca e que o preceito da Lei de LicitaçOes, a despeito de
possuir, no seu caput, a formula generica que depois foi reproduzida
na Lei Anticorrupcao, traz em seus incisos urn rol taxativo de como a
mencionada fraude deverá se concretizar para que o tipo penal se Ca-

racterize.

E claro gue, ao optar por uma formula aberta, a Lei Anticorrupçao
expressamente descartou o mencionado rol taxativo, mas neces-
sãrio se guestionar se o rol de condutas ilicitas previsto no tipo
penal acima mencionado pode ser adotado como uma lista exem-
plificativa de condutas puniveis também nos âmbitos administra-
tivo e civil.

DIAS, Jefferson Aparecido. Lei Anticorrupcao. Salvador: Ed. Juspodivm, 2015, p. 104-105
(trecho citado no RelatOrio Final da Comissão Processante, as fis. 223 dos autos).
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A resposta, ao gue parece, deve ser positiva, pois a rol de condutas
previsto no preceito penal se inclui na fOrmula generica da Lei Anticor-
rupção, ou seja, são acOes que resultam em fraude a licitacão ou aos
contratos.
Porém. corno Ia mencionado, não apenas essas condutas repre-
sentam a violação ao preceito da Lel Anticorrupçäo, uma vez gue
gualguer espécie de fraude gue atinja Iicitacaes e contratos será
considerada urn ato de corrupcäo e nessa gualidade deverá ser
punido, ao contrário do gue ocorre no ârnbito penal, no gual pre-

valece a tipicidade rcerradal".

Nesse passo, aperfeiçoados a tipicidade das condutas imputadas e os pressupostos de

responsabilização delineados na legislaçaa de regencia, tenho por imperativa a conde-

nacão da emresa QUALITY SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA nos termos do

artiao 5°. inciso IV. alinea "d". da Lei no 12.846/2013 ("fraudar!icitacão pUblica ou

contrato dela decorrente"

Passo, então, a dosimetria das sançôes administrativas aplicãveis ao caso.

Guiado pelo propOsito de regulamentar a aplicação da Lei no 12.846/2013, a Decreto

Estadual n° 3.956-R/2016 consagrou urn sistema bifásico de dosirnetria das penalida-

des, cujas etapas devern ser percorridas em permanente observância aos principios da

proporcionalidade e da razoabilidade, bern coma acompanhadas, em função do seu ca -

rater punitivo, de idônea e minuciosa fundamentacão.

Na primeira fase da dosirnetria, delineada pelos artigos 25, 26 e 27 da normativa esta-

dual, procede-se a fixaçâo da rnulta-base a Iuz dos seguintes critérios: "gravidade e

repercussâo social da infraçäo" (artigo 25), "circunstàncias que sempre agravam a cal -

cub da multa" (incisos do artigo 26) e "circunstância atenuantes" (incisos do artigo 27).

Avaliadas todas as peculiaridades do caso concreto em conformidade corn tais parâme-

tros, determina -se a percentual da multa-base, a qual, nos termos do inciso I do artigo

6° da Lei n° 12.846/2013, deve oscilar entre 0,1% e 20% do faturamento bruto da em -

presa no Ultimo exercIcio financeiro anterior ao da instauração do PAR (deduzidos, em

qualquer caso, as tributos).

No caso vertente, em análise da gravidade dos ilicitos, entendo que as condutas prati-

cadas pela QUALITY revelaram urn grau de censurabilidade que extrapolou a normali-

dade do tipo infracional no qual restou enquadrada a empresa, haja vista que as atas

lesivos forarn par ela cometidos de maneira reiterada no tempo, de modo a macular

sucessivamente dais contratos celebrados corn a Administraçâo PUblica (SECTI). Ade-

mais, considerando-se que o dana ao erário não configura um elemento integrante do
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tipo de ilicito descrito no artigo 50, inciso IV, aimnea 'd", da Lel n° 12.846/2013, as preju-

izos concretamente ocasionados a Administração podem ser valorados, a tItulo de do-

simetria, coma exaurimento das condutas lesivas, constatação apta a exprimir, par con -

seguinte, urn major nivel de gravidade das mesmas. Dtspöe-se, pois, no presente caso,

de duas circunstâncias que merecem ser assimiladas coma vetorlais negativas na pri-

rneira fase da dasimetria (elevo em 2% a multa-base da empresa QUALITY).

Em similar direção, quanta ao criteria da repercussão social dos atas lesivas, clara

estã que as condutas da empresa acarretaram consequencias negativas extraordiná-

rias, materializadas na privação - irnposta a sociedade capixaba, em geral, e as carnu-

nidades de lüna e Viana e suas adjacências, em particular - de acessa a duas Escolas

Técnicas, fato que prejudicau sensivelrnente a consecução de direitos fundamentals po-

sit ivados no artiga 6° da Canstituiçâo Federal de 1988. Cam efeito, tratando-se de can -

sequencias de tamanha nocividade a direitos de especial releva constitucional (direitas

saciais), justificada é a exasperação da penalidade pecuniãria corninada a pessoa jurl-

dica infratora (elevo em 1% a multa-base da empresa QUALITY).

Passo, entãa, aa exame da potencial incidência das oito circunsténcias de agravamenta

estipuladas nas incisas do artigo 26 do Decreta Estadual.

Em relaçãa ao valor dos contratos firmados ou pretendidos (inciso I), nato que tanto

a Cantrato n° 001/2013 (R$ 6.725.327,11 - fls. 369) quanta a Contrata n° 001/2014 (R$

6.719.757,54 - fls. 412) ultrapassaram exorbitantemente a rnarca de R$ 1.000.000,00

(urn rnilhão de reais) cagitado pela normativa estadual. Somados as respectivas valares

(abstraldos as ulteriores aditivas contratuais), avoluma-se na casa de R$ 13.445.084,65

(treze milhães, quatrocentos e quarenta e cinco mil, oltenta e quatra reals e sessenta e

cinco centavos) a rnontante das pactuaçöes firmadas pela defendente corn a Adminis-

tracao PUblica (elevo em 1% a multa-base da empresa QUALITY).

Em idéntico sentido, no que cancerne a vantagem auferida pela pessoa jurIdica in -

fratora (inciso II), observo que as pagamentos a malor, em ambas as contratos, exce-

deram em muito o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reals). No casa do Cantrata n°

001/2013, as valores indevidamente pagos a pessaa jurIdica apôs a vigéncia da Lei n°

12.846/2013 (exclumdas, pals, as Mediçöes i a a ga - fls. 290) totalizaram R$ 1.990.252,53

(urn milhâo, novecentas e noventa rnil, duzentos e cinquenta e dais reals e cinquenta e

trés centavas), enquanto que, no Contrato n° 001/2014, as recursos repassados sem a

correspondente execucãa fisica da obra acumularam -se no imparte de R$ 2.175.176,05
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(dois milhöes, cento e setenta e cinco mu, cento e setenta e seis reals e cinco centavos

- fls. 341) (elevo em 1% a multa-base da empresa QUALITY).

Em sequência, noto que os atos lesivos praticados guardaram direta relacão corn a

area da educaçâo (inciso III), eis que os objetos dos contratos defraudados consistiam

na construção de Escolas Técnicas nos municIpios de lUna e de Viana (elevo em 1% a

multa-base da empresa QUALITY).

Compulsando os autos, não verifico qualquer inforrnacão quanto a reincidência (inciso

IV) da empresa defendente (rnantenho a anterior qradação).

Vislumbro que os atos lesivos foram praticados corn tolerância e ciência do corpo

diretivo da pessoa juridica (inciso V), haja vista que os agentes envolvidos nas frau -

des eram os sodas da mesma (elevo em 1% a rnulta-base da empresa QUALITY).

Dos autos näo se extrai qualquer noticia de interrupcao na prestacâo de servico pU-

blico ou do fornecimento de bens (inciso VI) (mantenho a anterior qradacão).

Em sentido diverso, as infraçöes administrativas de autoria da defendente acarretaram

a paralisacão de obras pUblicas (inciso VII) por vários anos, sendo que, ainda hoje,

mais de cinco anos apOs os fatos, as construçOes das Escolas Técnicas de IUna e de

Viana não foram concluidas (elevo em 1% a multa-base da empresa QUALITY).

Por firn, noto que aos autos nâo se acostou qualquer informacão acerca da situacao
econôrnica da empresa infratora (inciso VIII), baseadas no Indice de solvência e de

Iiquidez gerais e na dernonstraçâo de lucro liquido no Ultimo exerclcio financeiro anterior

ao da ocorrência dos atos lesivos (mantenho a anterior gradacão).

Em sequência, prosseguindo ao exame da pertinência das quatro circunstâncias atenu -

antes positivadas nos indisos do artigo 27 do Decreto n° 3.956-R12016, verifico que ne-

nhurna delas deve agradiar a pessoa jurIdica condenada.

Primeiro porque os atos lesivos imputados efetivamente se consumaram (inciso I),

eis que as falsificaçOes das mediçOes das obras por parte da empresa restaram segu-

ramente corn provadas, inclusive ocasionando danos materials concretos - devidamente

apurados - ao erário (mantenho a anterior qradacâo).

19



SEE1.&L E fSTMO
PROTOCOLO

jnsi.o .4OX

Em segundo lugar, não se registrou qualquer colaboraçao efetiva da empresa corn a

apuracäo dos ilicitos investigados (inciso II), a qual negou a todo o tempo a autoria

ou quaiquer participacâo nos mesmos (mantenho a anterior qradaçäo).

Em terceiro piano, a ciência das infraçôes se deu a partir não de uma comunicação

espontânea da denunciada (inciso III), mas de auditoria realizada pela CGU, cujas

informaçöes foram uiteriormente repassadas a SECONT para aprofundamento das in -

vestigaçöes (mantenho a anterior qradação).

E, quarto, porque não se visiumbra nos autos quaiquer comprovacão de que a empresa

promoveu o ressarcimento de danos rnateriais infligidos a Administracão PUblica

(inciso IV) (mantenho a anterior qradaçao).

Firme nessas razöes, ao cabo da primeira fase da dosimetria, fixo a muita-base da em -

presa QUALITY no patamar de 8% toito por cento) do faturamento bruto auferido no

exercIcio financeiro de 2016, segundo informaçães extraldas do OfIcio n° 028/2018, en -

caminhado peia Receita Federal (fis. 1006), totaiizando o vaiorde R$ 186.904,93 (cento

e oltenta e seis mu, novecentos e guatro reals e noventa e trés centavos).

Outrossim, na segunda fase da dosimetria, avalia-se a causa especial de diminuição da

pena de muita referente a impiementacão de programa de integridade, na forma do

artigo 29 do Decreto n° 3.956-R/2016. Vislumbro, contudo, que a pessoa juridica QUA-

LITY não faz jus a apiicacão da minorante, uma vez que nào foi juntada aos autos quai-

quer documentacao que comprovasse a existéncia de um programa de integridade efe-

tivo no àmbito da empresa (mantenho a anterior gradacâo).

Por fim, uma vez conciulda a dosimetria da penaiidade pecuniâria, e necessário atentar

para a regra de calibragem estabelecida na parte final do artigo 6°, inciso I, da Lel n°

12.846/2013, segundo a quai a multa cominada em conformidade com os parâmetros

de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto da pessoa

juridica "nunca serã inferior a vantagem auferida, guando for possivel a sua esti-

mação". Noutros termos, se viávei a determinação da vantagem efetivamente obtida

peia empresa condenada, será este o ilmite mInimo da muita administrativa, comando

que igualmente se extrai do artigo 25 do Decreto Estadual n° 3.956-R/2016.

No caso presente, é possIvei proceder a exata apuração das vantagens auferidas peia

QUALITY em decorrência das fraudes contratuais perpetradas. Ao passo que os atos
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lesivos resultaram no recebimento de pagamentos, pela empresa, por servicos nâo exe-

cutados, a vantagem consiste no somatôrio desses pagamentos auferidos sem que te-

nha havido a correspondente execução fisica das obras. Na hipátese dos Contratos n°

001/2013 e n° 001/2014, conforme apurado pelas TCE da SECTI (fls. 290 e 341), os

montantes dos recursos pUblicos recebidos indevidamente apôs 0 inicio da vigéncia da

Lei n° 12.846/2013 foram, respectivamente, de R$ 1.990.252,53 (urn rnilhão, novecen-

tos e noventa rnil, duzentos e cinquenta e dois reals e cinquenta e trés centavos) e de

R$ 2.175.176,05 (dais milhöes, cento e setenta e cinco mu, cento setenta e seis reals e

cinco centavos), os quals, sornados, totalizarn o valor de R$ 4.165.428,58 (guatro mi-

Ihäes, cento e sessenta e cinco mu, guatrocentos e vinte e oito reais e cunguenta

e oito centavos), logrado sem Ildima contrapartida da defendente.

Desse modo, arbitro definitivamente, em prejuizo da empresa QUALITY, a multa admi-

nistrativa no patarnar de R$ 4.165.428,58 (guatro milhôes, cento e sessenta e cinco

mu, guatrocentos e vinte e outo reais e cinguenta e oito centavos), em deferéncia a
regra de calibragem disposta no artigo 6°, inciso I, in fine, da Lel Anticorrupção Empre-

sarial e corroborada pelo artigo 25 do Decreto Estadual n° 3.956-R/2016, no sentido de

que a penalidade pecuniária arbitrada jarnais pode ser inferior a vantagem efetivamente

auferida pela pessoa jurIdica infratora.

Ademais, a luz de toda a fundamentação acima tecida, julgo ser cabIvel e adeguada,

também, a aplucacâo da sancäo de publicação extraordinária desta decisão con -

denatória em face da denunciada QUALITY, prevista pelo artigo 6°, inciso II, da Lel

n° 12.846/2013, tendo em vista a necessidade de se conferir major publicidade a pena-

lizacão da empresa. Desse modo, ao se assegurar o pUblico e notOrio conhecimento

dos atos lesivos praticados pela denunciada, faz-se possIvel melhor garantir Os efeitos

dissuasôrio e pedagôgico que o ordenamentojuridico pátrio atribulu as severas sançöes

cominadas pela Lel Anticorrupção, potencializando, assim, a incentivo para a incorpo-

ração de boas práticas no dommnio da iniciativa privada e, por conseguinte, pars a ob-

servância dos ditames consagrados na legislacao em vigor.

Parte dispositiva.

Ante o exposto, CONDENO a empresa QUALITY SERVIOS E CONSTRUcOES LTDA

(CNPJ n° 07.599.862/0001-21) coma incursa no ilicito administrativo tipificado no artigo

5°, inciso IV, alinea "d", da Lei n° 12.846/2013, aplicando-Ihe, por conseguinte, as san-

cöes administrativas cominadas pelos incisos I e II do artigo 6° da Lei n° 12.846/2013.
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A vista das circunstâncias ja analisadas anteriormente, durante a operação da dosime-

tria, fixo as penalidades da seguinte forma:

a) pagamento de multa administrativa no valor correspondente a R$ 4.165.428,58

(quatro milhöes, cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e

cinquenta e olto centavos);

b) publicacao extraordinária da ementa desta decisão condenatôria nos seguin-

tes meios:

b.1) Diário Oficial do Estado do EspIrito Santo;

b.2) Jornal A Gazeta ou A Tribuna;

b.3) Edital afixado no prOprio estabelecimento, que permita a fácil visibilidade

pelo pUblico, por 30 (trinta) dias;

b.4) SItio eletrônico da empresa, por 30 (trinta) dias.

ApOs o trânsito em julgado administrativo desta decisão, determino que sejam adotadas

as seguintes providências:

1. Lance-se o nome da empresa no Cadastro Nacional de Empresas Punidas -

CNEP, na forma do artigo 22 da Lei n° 12.846/2013;

2. Intime-se a empresa para pagamento da multa administrativa no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena, em caso de inadimplemento, de inscriçäo dos respectivos

valores em divida ativa do Estado;

3. Intime-se o Procurador-Geral do Estado para ciência desta decisão.

Publique-se.

Reg istre-se.

Intime-se.

Vitôria/ES, 06 de fevereiro de 2020.

EDMAR MOREIRA CMATA
Secretário de Estado ce Controle e Transparência
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EXTRATO DE DECISAO N° 001/2020

EMPRESA: QUALITY SERVIOS E CONSTRUcOES LTDA

CNPJ: 07.599.862/0001-21

ENQUADRAMENTO: artigo 5°, inciso IV, allnea 'd', da Lel Federal n° 12.846/2013

CONDUTA: fraudar contratos administrativos.

DECISAO: condenacao ao pagarnento de multa administrativa no valor de R$

4.165.428,58 (quatro rnilhOes, cento e sessenta e cinco mu, quatrocentos e vinte e

oito reals e cinquenta e oito centavos) e publicacao extraordinária do extrato da

decisão condenatôria.

A decisão comporta recurso administrativo corn efeito suspensivo.

Codigo no DUA para recolhimento da multa: 467-7, Conta 19199927.

VitOria/ES, 06 de fevereiro de 2020

EDMAR MO EIRA MATA

Secretário de Estado de Contro e e Transparência

.JA1E7AWIs1I'5Ms:
,r..,i.i.r,i.i
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PORTARIA N° 0119 DE 12 DE
FEVEREIRO DE 2020

Transferir 0 2° SARGENTO PM
RR WALTER WESTPHAL, NF
817627/1, da situacão de Reserve
Remunerada pare Reforma "Ex-

Officio", a contar de 10/12/2019,
conforme disposto no artigo 11 c/c
o inciso IV do artigo 12, todos da
Lei Complementar no 420 de 29
de novembro de 2007, alterada
pelas Leis Complementares n°
745/2013 e 747/2013. (Processo:
66483654)

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO
MARAL

Presidente Executivo
Protocolo 564524

EXTRATO DE DECISAO N°
001/2020

EMPRESA: QUALITY SERVIOS E
CONSTRUcOES LTDA
CNPJ: 07.599.862/0001-21
ENQUADRAMENTO: artigo 50,
inciso IV, alinea 'd', da Lei Federal
n° 12.846/2013
CONDUTA: fraudar contratos
administrativos.
DECISAO: condenacäo ao
pagamento de multa administrative
no valorde R$ 4.165.428,58 (quatro
milhôes, cento e sessenta e cinco
mil, quatrocentos e vinte e oito
reais e cinquenta e oito centavos)
e publicaco extraordinária do
extrato da decisäo condenatOria.

A decisão comporta recurso
administrativo com efeito
suspensivo.

Código no DUA para recoihimento
da multa: 467-7, Conta 19199927.

Vitória/ES, 06 de fevereiro de
2020

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estedo de Controle e

Transparência
Protocolo 564491

EXTRATO DE DECISAO N°
002/2020

EMPRESAS: COMERCIAL
PICAPAU EIRELI - ME (CNPJ
n0 21.463.538/0001-02); A.
CHRISTO COMERCIO - ME (CNPJ
n° 02.602.332/0001-00); CRIST
COMERCIO DE PRODUTOS E
SERVICOS LTDA - ME (CNPJ
n0 02.998.535/0001-29); V&M
INDUSTRIA E COMERCIO (CNPJ n°
10.572.064/0001-10); VIRGEMPEL
PAPEIS E PLASTICOS (CNPJ
n° 13.468.818/0001-85); REC
COMERCIAL IMPORT LTDA - ME
(CNPJ n° 11.374.167/0001-39); e
NOVA CRIST EIRELI - ME (CNPJ n0
29.065.909/0001-00).
ENQUADRAMENTO:
- COMERCIAL PICAPAU EIRELI - ME:
artigo 50, inciso IV, alineas "d" e
"e", da Lel Federal n° 12.846/2013;
- A. CHRISTO COMERCIO - ME:

artigo 5o, inciso IV, alIneas "d" e
"e", da Lei Federal n° 12.846/2013;
- NOVA CRIST EIRELI - ME: artigo
50, inciso IV, elinea "e", da Lei
Federal n° 12.846/2013;
- CRIST COMERCIO DE PRODUTOS
E SERVIOS LTDA - ME; V&M
INDUSTRIA E COMERCIO;
VIRGEMPEL PAPEIS E PLASTICOS
e REC COMERCIAL IMPORT LTDA
- ME: absolvidas de todas as
imputacöes.
CONDUTAS: fraudar licitacôes
pUblicas (artigo 50, inciso IV, alinea
"d", da Lei Federal n° 12.846/2013)
e criar, de modo fraudulento ou
irregular, pessoa jurIdica pare
perticipar de licitac8o püblica ou
celebrar contrato administrativo
(artigo 50, inciso IV, alinea "e", da
Lel Federal n0 12.846/2013).
DECISAO:
- Condenacào da empresa
COMERCIAL PICAPAU EIRELI
- ME ao pagamento de multa
administrative no valor de R$
59.957,39 (cinquenta e nove mil,
novecentos e cinquenta e sete reais
e trinta e nove centevos) e a sanção
de publicação extraordinária da
decisâo condenatória;
- Condenacào ,da empresa A.
CHRISTO COMERCIO - ME ao
pagamento de multa administrative
no valor de R$ 4.965,70 (quatro
mil, novecentos e sessenta e cinco
reais e setenta centavos) e a sencâo
de publicecào extraordinária da
decisâo condenatórie;
- Condenec8o da emprese NOVA
CRIST EIRELI - ME eo pagamento
de multa administrative no valor de
R$ 332,28 (trezentos e trinta e dois
reais e vinte e oito centavos) e a
sancâo de publicaçâo extraordinária
da decisão condenatória.
- Absolvicao das empresas CRIST
COMERCIO DE PRODUTOS E
SERVICOS LTDA - ME; V&M
INDUSTRIA E COMERCIO;
VIRGEMPEL PAPEIS E PLASTICOS
e REC COMERCIAL IMPORT LTDA -

ME de todas as imputacôes.

A decis8o comporta recurso
administretivo com efeito
suspensivo.

Código no DUA pare recolhimento
da multa: 467-7, Conta 19199927.

Vitória/ES, 07 de fevereiro de
2020.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estado de Controle e

Transparência
______-

Protocolo 564495

PORTARIA N° 028-S, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2020.
0 Secretário de Estado de
Controle e Transparência, no
uso de sues atribuicöes legais
dispostes ne Lei Complementar n°.
856, de 17 de maio de 2017,

RESOLVE:

Cessar, a partirde 17/02/2020,
Os efeitos da Portaria n° 136-
S, de 18/06/2019, publicada no
Diário Oficiel de 19/06/2019, que
designou o Auditor do Estedo,
MARCIO CORREIA GUEDES, n°.

VitOria (ES), Quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2020.

Funcional 279680, para exercer
a Func8o Gratificada (FG), de
Secretaria de Estado de Controle e
Transparência - SECONT.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estedo de Controle e

Trensparência
Protocolo 564550

PORTARIA N°. 029-5, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2020.
0 Secretârio de Estado de
Controle e Transparência, no
uso de sues etribuiçôes legeis
dispostas ne Lei Complementar no.
856, de 17 de meio de 2017,

RESOLVE:

Designar, a partir de 17/02/2020,
na forma do artigo 31 de Lei
Complementar n° 856/2017,
o Auditor do Estedo, Lusmar
Machado Moraes Pizetta, n°.
funcional 293973, para exercer
a Funcâo Gratificeda (FG), da
Secretaria de Estedo de Controle e
Transparência - SECONT.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estedo de Controle e
Transparêncie

Protocolo 564554

ORDEM DE SERVIO N°. 002-S, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

A Gerente Administrativo e Financeiro da Superintendência
Estadual de Comunicac8o Social, no uso da delegecâo de competência
que Ihe foi atribuide pelo Decreto n° 182-S, de 01/01/2019, publicade no
Diário Ol9cial de 02/01/2019,

RESOLVE:

INTERROMPER, por necessidede de servico, as féries regulamentares
referente ao exercicio de 2019, da servidora ebaixo, ressalvando-Ihe o
direito para gozo oportuno.

Nome N° Funcional A partir Dies Restantes
Megaly
Guimar8es Lucas

3341755 10/01/2020 15 (quinze) dies

Vitórie, 18 de fevereiro de 2020.

MARIANA NUNES FRANCISCHETTO
Gerente Administretivo e Financeiro

Protocolo 564452
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